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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

;rld

PORTARH N'.001/202r.
DE: 01 DE JAI\IEIRO DE 2021.

JOSE ARIMA'TEIA YIEIRA
ÀLVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

ALVES, para responder
conforme o Lei Municipal

Adminisração e Planej
portaria.

publicação.

REG

DA SILVA
desta Prefeitur4

Municipal de

a execução desta

vigor na data de sua

em contrário.

JOSE ALVES

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixaçâo em
local de costume, conforme na legislação em üigor.
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GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JANEIRO DE202l



. Joroâl

Raelilndâ n8 aaGÉl8da da Adminlltrçào e Plsnalamonto e fuUbadâ
por .lLr0áo qn locrl da oGturn€. ooírtoírio na logidEçào €íÍ ü0oí.

PREFEITUR'/RECUREoa HUIANoS
FOEÍARI tt .00:v2021.

DÉ Oí DE JAIIEiO D€ 202i.

JOSE 
^EIATEA 

VERA lllrEl, mib rrl,lich.l d! Sürao 
^ábíbô Iró, Erbdo ô lllo Grcrq íro uro (b aulr rfíüolçôa. bgú,

iESotvE:

Arüeo í'- NOIIBA o Sf. EOE:R Lt U DE CASÍRO, p!r! r€r0odrr p.b
calp ô SECRET^nlo OE AGRIO.LÍURA rURtSlrO E riElo 

^rrBEt&IE d..L PÍB§!ÍÀ .onlbínÉ Lâi úÍ*rpd no dl8r2m0 ô 13 ê qrt$ío
&n.

^r0go 
2i. - D€úoímimÍ a SeçÍstâÍi! MunldpC d€ Adr{nbEaçáo . Pbnd&

rn.Ilb Sr bílr a provldhdÉ n c.!úris Fr! a erreÉo d€d! pe
tt

^r{!o 
t . Elh Po,trÍI iúr crn vlgd m d.l! dc an! pqülcaÉo.

lrülo §. Râiogam - !6 aE dbp6l9õaE oír conHrlo.

iEGItITÂ§E
PUBIJC ;SE

Cl,llPRArlê

OAE!|EIE DO PNEfETIO

EIl0í D€J EiO OE 2021

.rc]8E AFIAIEA UEnA ALVES ?REFEÍD TI'UCIPAL

Ftlghüô na l.srblta r,. ÂdídnEülção s Pllnêllmômo e Ptírlc.da
poí albírdo cín l€l dr drÍÉ, cqúoíÍ're íta lcgilarçáo .ín ügd.

PREFEITURÀRECURAOS HUHA}{Os
PORTAfiú i{.. m2r202i.

DE: 0í OC JArünO Dl2@1.

JotG Arúr/ttEA YEIRA Al-YEq àrhlb MuÍddpC d. sanb Ârroíio
& LÀb, Er..ô ô Lab Gíqo, ÍE ulo dê suE !blhr9ô.8 Lg.b.

RE3Í'LVE;

Arülo l'. NOMHA. Sí. CLÀUDILEIE olJvER EA Íoa, p€.. í€.-
pond.í pco carlo d. sEcaETÁRo DE EoUcAÇÃo E oULTURÂ do!i.
Pnlrltrs. oooÍoírna Ld Muí{dpgl n'80&2020 de 13 d. outubro 2020.

Aógo r. DGüÍriruÍ 8 Socrr|sÍla Munldp€ú & AdÍdntuÊaÉo ê PlsÍr€t8.

maüb $r bíi. !! píürüfda nê6a!árla8 p9r8 a êroq{ào daata por-

t rL-

AIüf§ t. Elta Pqt!ô qlüa qlr vled nô dãtB dô su. puiãÉo.
Arügo tP - R8\i!gE n - 16 !! (Ilpclcôrt Em co.l6do.

RIEATRA§E

PUBUC}AE

ct PR.aÉ
OAEIEIE DO PREFãTO

: OI O€ JA'{BNO DE 2GH

.EsE A A'ÍEA T'ENAIIVES PREFETO IIÀICIPAL

Ro!üll.ú r!â !€cÍrbtu d3 ÀÍninh@ s Planoramonto o Puulca(h
po. alü..Éo om lcrl dc 6iríra. coííoíÍnô Ílâ l€gilalç.o oín ü9o..

PREFEITUM/RECURAOS HUMAXOS
PORTAEA tt . 00Í1202í.

DE: 0l DE JAI{EIRO DE 202í.

AseiÍrádo OioilrllÍ!ôntê

^
doa Munlcido3 do Esbdo d6 llato GÍqlso . ANO XVI I

JOSE AÊXAÍEIA VIER^ ALVEE. Prí.ito Muni&d ô Srnb 
^nbôlodo Lê!b. E!b(b do iih Gí@ao, íro ulo dg s.s úôtiÉ.a ls0ah.

RESEVE;

Ar{go t'. NOMEIA o S,". I RCOS tt^ SLYA ALVEt, pr.. Íüroítd.í
p€lo caEp dâ 9ECRETÁR|O DÊ SÀÚDE doltr PÍshàría. conbÍÍi. o Ld
Munldpsl no 808f2020 d. 13 d. drtrb.o 2020.

^rígc 
, . D6b.núrâí r 8a.rrta.b iárfdp.l d6 Aüihbb.rao . ÍrLrx{a-

írl.ilo qr brrc !. píqvldâídar oa€aúLr pa.. . rx..üçâo dalar poí-

bÍla.

Arügo 3t . Erb &.is grf. ür úCp. ná drta .1,. .Üa Pllülê.çãÀ

ArüCo ai. Rc\IoOam - ra ra dapdÇõ€r gl! slHrb.
REGISÍRA€E

PUBUCÁ§E

Crl?R .gÊ

GAESIÊIE Do 9f,ÉraÍO
EIr 0í DE JATERO DE 2021

JOSE AETAIEIA VIERA ALVES PREFEIIO Í{UMqPAL

R€gllbada na !6q€trriâ d. AdminbüsCo r Pt!ÍDjaímnb a PúUlcadg
por s6r(.çáo om load do ooaüJÍÉ, coíídnra ít! bgdaçáa om vlfoa.

PREFEIÍURA/RECURSOS HUXÀTO6
FORTARTA N.. 00&102í.

DE: 0í DE JAI{EIRO DE 202'1.

JO8É AEIATEI VTERA ALlrES, Pi!6ID Xt,lEld de S.ob Art ú,
(b Lc.b, E8h.b do lh OÍwo, íE ulo d! f[.ftulc6c. Loab.

REEOLVE;

Arügo í'- t{ot/Cl^ o §l'. EDEI R IãEOA88|, pâr. rt po.úêr p€lo

(,gs dr §ECREr^RO DE Vr ÇÃO. O8R 8 E §ERV|@8 PÚ8UCOS
d!.b tudürÍ!, @.ih.rnc Ld lÀntÍdrd 

'r'tt,8/'ZEo 
d! 13 rr! outubo

M.
Arüfo ?. Ooi.ímírE. Súrlrrb i,lunldFl dr âdúffirçto. Plst F
ÍÍq{o q.r toíE 6. povldaírdar n€calráú! psra a ffilçto d..t8 poF

t rls.

lrügo t - Elb Por6a düs cm vbc n dltr ô ala 9tdlL.lào
Arqo .l - Royogsrl - s r. d.9oclc66 ün düÉrb.
REGISTRA§E

PUBUCA€E

CI. PRAÁE

GTENE?Ê OO PNÊFãIO

EI: 0l OE JAIARO Ol2Cí
JOCÊ AÍüIATEA VIERA ALVES PREFEÍÍO UIIdPAL

R!!kr]b n! .ertfi. d. Âúieúd..Co . Plsi@ c Puücadt
pa..fxaeào ..n locd dâ coeümc, Goobírtrc m belratÉo cm üepí.

PREFEÍURA/RECUR3O3 HUIIÂ}{OS
POiÍArüA }l.. 0(X,2021.

DE U DE JAIARO DE 2OII.

JOSE AIü AÍEIA YIERA ALlrES, mto Uqthlp€l ô Ssdo Ântonlo
do Lr.le, E!àdo de ilstD Gíqo, Íro uiô dr d,!! ak$ulcôaú lagab.

RESOLT'Ei

Arügo l'. NoMEA I §'. ROsâr[ IEIEGAAE| ALVEs, pâ,. tt po.rd..
peb csryo dÊ SECRETÁR|O OE ASSISÍÊNCIA E AÇÃO SOC|AL dclts
Prsíoltlr., conÍofine Lol MuÍrldpal no 8o8/i1020 do í3 dâ ouütbío 2020.

diôrlomuni4€LoÍ!r'mUamm . wurw.6mnr.o.g.bt
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SANTO ANTONIO DO LES
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povol

Gestão 2O2Ll2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 03 8/202 1

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIADE SAÚDE

SENHOR SECRETARIO,
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DAVID DA SILVA
SECRETÁRIo MUNTCIPAL DE ECoNoMIA E FINANÇAS

PORTARÍA N.. 00.{/2021 DE 0l/0r202r
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ESTADO DE MATO GROSSO RU

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2't 7.362/0001-90

PORTARIA N" OO4/202I.
DE: 01 DE JAI§EIRO DD202t.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLYE;

o Sro. DAYID PAULO
CORREIADA SILYA, DE ECONOMA E

13 de outubro 2020.FINANÇAS desta

Municipal de
Administração e Planej
portaria.

a execução desta

vigor na data de sua
publicação.

em conhário.

REG

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JAI\IEIRO DE202l

JOSE ALVES

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de cosürme, conforme na legislação em vigor.

I

CUMPRA-SE.



l) FotocôC! dr C8tUn & Ír€blho c co.rprovaí{B dc intrriÉo no Pls,
PASEft

l) Fobcódl Lgid d. cNH 8ê Íoí o ceso;

k) ColrfÍwsnb dc aGrlê dê aâtide í8ice c meÍdal (€xsme mádlco) rE-
cerE&b 80 dcaãtIanho d!3 úJnçôêt hcru À Eo cargo p.etqúldo;

l, Dêclengao negalilrs dr sdlÍnIaÉo dê caÍlo Fltfico ou de coírúÉc!
ds scuÍrüdo {IE rrda pá Con!ütdçlo Frdrr8l:

m) Oêda.rdo dê ,{o arle. o.[IlpílÍúo 8ânÉo po. irfdoêideáê, edcede
por qüdqEí ó.qao Flà0co dou eíúdads dr !.rsía lbdrrrl, Btrdual e/ou
ruÍ*lp.l (dcdrr.do pdo pópíio cüÉtsrto c coír linna Ícconhêddr):

r) Oed.rrÉo, & !íúFíb ÊrÍiro, dc Íúo iBÍ lido d€ídtláo do loíviço FI
bÍco por mdvo lulto, ou dc nào t!í Cdo sronaíadg r bãí do acrriço pr}
büco, ÍD! úÍíílto3 05 (dnco) anoa.

ol l»daraçao dê B.mi
p) Co pío\,!nb dB abcíüJra dr contr, êm rgfidE bücarlE na qud r PÍÊ
lutJÍr dc Slrúo fubl& do Lr3b msrúérn coínênio psÍ! Íec.t&ncnto dG

crêdltoa t!bdd.: G

d Nto Rlgltiu etlilcrdãlle3 crmílslt cJ sabr .spondeÍúo pCoE cÍt
ÍIrt coíi8: o P8iÍmôÍlo, MmlI.rfsÉo, Êé Pública, os co3hl.IE! c os pÍÊ

\-- vlrlo3 na lrl rf í.3ail & 23,t!82006 (Hlco dê êííoÍDêcütês), comprove
do !tsatíáa da Crttldro CMI e Cítnlnal.

Í) Ounos doorlEolo8 qua 8 AdrinilfEÉo julga. Ír€csssâio;

PREFEÍTURA,/RECURSOS HUÍI'ANOS
EDÍTAL DE COXVOCAçÂO N. OOí no2t

A PÍác&rÍr MuÍcpd dr S€Ído Arüo,úo do l-ê8te - MT, po. inlenr!édio dc
têu rcptrlílrlr ! hgd, Sí. JOSE ARIMATEIA VtÉlRA ALVES - Hei-
lo Muridpal, C,o Tr'OCA oB (8) cüúldato. (a) reladoírâdG (e) no arExo
I dGsb Ediill, $íovldoE (s) no Píoc6so Sdcltw SiírDlilicrdo Írc oot,
m20, rldtsado 6m 0rÍ022020, lrndo o resdtldo siro homologrdo e.Ír 281

07/2020, para coínpâÍlc.Ian nr3b Cq)RDEMDORIA OE RECURSOS
HUIA}|O3 &Câ Mtur4 no prazo dê .ta 04 ($r.to) dl.. Í!s hüád.
os dc ÉrycdlGob (07h 4! í3h), drr{doô do t6 oG docunêobc cmdaÍ}
têr m ne3no !êm do Editd G ídrdoírâdo no AÍrêxo ll drsta rdnâ|, pan
tqnar!íri púaâ Em 3al! ÍEspêtú/ot carlG.

ScÉ canlldGíúo dalbt!íic c, po.taúo dlÍrüâdo do proce38o 8d€dvo

rhdmcado, 4s) csnddato(s) convocado(3) que não compar€car (sm) atá

a data crtrbclêdda c mrúro dqr do(rmê,ltÀ3 exlgidoâ. podêndo a PÍ]
lbhJra UuÍ14d dê SEnto Ado.io do t!at! - MT cqnrrocar o{§) o(s) pÍó)G

! mo(r) csndlddo(s) aprovsdo!, obsdecida rigo.Gemente 8 oÍdem de das-
8üIcaçáo.

MaloíE8 lnlbflrÉea pod€Íro s€í oàüdas ju o à CoodenadoÍiâ dê Recur-

ao8 Hurnanot d€áa ru!ftira rm horádo de êxpêdi€nte.

GaHncê do PÍ€úalo Municjpal óê SaÍÍo Antonio do Loste, so 01 dia do

Ínêa dc JanGto dê ã12í.

JOSE ARtllAÍElA UARA ALVES PÊíbrÍo tlsarcrp!,

^NEXO 
I

EIE{FE AOEI'

dildo.nrÍlidpd.o€,/mrü n' w\^/w.amm.org.bí 312 Assinado Di0itarrEnte

do 2@í . Joínal Ondd El€ü&rlco doq Munlcldos do Eíado ds Malo GrosEo . ANO )§/l I N' 3,838

b) CoíDÍowrúe d! Rrtldêrd.:

c) FotocóíÍa lêgÍvd da Csüdlo da N8ldncírto fl Crlsrrlítb,
q ForodC. dâ CrrlHto de Nssúící o doa llhor nêíx)ÍÊ. dr 1E Enoa !
Csrteira de vacirlE do3 fi,loE rtâ 05 úr dc ldldc (!a hou\r!4;

.) CPF dos fllo6 cero hflvcr:

0 FotocqÍa do liuo de eldtoÍ e C€íidto qüê coÍnprorlr nâo teÍ soíÍldo

Br{Éo pomca - c!íltdáo odghsl €rdüd! psh jt süç! cldtoGl:

9) Fotoótia do C6rtÍcado d€ RoEêrrilli. pala 03 carúrdato8 do sexo
Íflasqlino;

h) Fotoód8 do RG c CPF do cslÚidato â do côniugB (se ca.ado)i

l) FolocóCr ds C€íeirs dê Trabüflo c coÍÍpíovsÍ{. dr ils ÍiÉo no PlS,
PASEPi

Jl Fotocópl8 hghrd d,s CNH ra b o cá.o;

I) Cqrpíovante dâ !I!ÍrE dr 8&ldc ítlca â rlEítd (!x8Ínc nÉdco) Írc
crlrádo ro dqsênDdrho rh! funç6.s lÍraÍ!í[r! !o c!r!o pÍtícírdldo:

l) Decbrrçâo neotüv! dÊ aqrnlaÉo da qlp prtulco 0r, dt oüldlÉG!
da s.r.ÍnslsÉo an9..ada pd! Cq|slitIç.o FGd6r8l;

m) Nlraçáo dc úo eltÍ oJrp.indo EânÉo poÍ lrúdoneldsde, 8dlc8d!
po. quslqueí óÍgâo poblco doi cíddadc ds êúr! bd€rd. llttúrC 610,

Ífix|idpal (dedaírdo pêb prôpÍio canddsto c cfir fríms ÍBconhôcida);

n) oedsrâÉo, de pópÍio BÍho, de náo leÍ rido d!flltldo do r€Mço ÊI
Hico poÍ Íriotiyo julto, olJ dc náo tcÍ s&ro @neÍôdo t bcrr do sêíyiço pt}'

Uico, n6 últlÍI}os 05 (dnco) anoa.

o) Ued8Í8Éo de Beos:

pl Co.r!.DvaÍ ê ór !bc.t-re dc cq{a, Grí lgêrxi! bancâ'râ m qusl a PÍE-

Ídujlr da Ssnto Antordo do Lê8tr írla'ttám cqftÉnlo p6r8 Íocatimcí o da

cédltoô !áhÍlâls: ê

d Nao Rêgi8tâÍ e.nêoed€fltli (,trúdr oq €8trÍ rr!9ofi!ãúo pchs cÍi-
mes cod!: o Patirnôolo, Ad!írEtr8çâo, Fá Pr$[ce, 03 co$mcr ! c pí]
vbio8 n! Ld Ír' í.3ail dr 23r08r2ffi (bsico & eífoQêasíÉd), coírpíolr.-
do ataÉt de Ceíüdáo Cll,{ G CÍtÍt*rd,

r) Oubo! doqJÍrlrt6 que a AdíIÍi6ürçáo i.isár nâcê$ádo:

PREFElTl.'M/RECURSOS HUXANOS
PORTARIA tl'. 0oiar:102í.

OE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIXÂTEA UEn ALVElt, PÍllb o rituírldp€l ô §anlo Á.úoÍ{o
do L€st!, Estado de Mato Gro6so, no ulo dc sua! sfihriçüaE logris.

RESOLVE;

AÍügo l' - NOMEIA o §-. DAVIO PAULO CORREIA DA SILVÀ parE íBE-

poíx €Í pdo caoo dc sEcREr/r.Rlo DE EcoNoMlA E Fll'lÁNÇAs dcsl!
Mlt a, cofltuírr Lli MúÍdpsl rf 8082(m ô í3 dG or.tuàÍo ã!20.

AItgo ? - O€tenrdrl!Í a SccÍrtrrls frlrlichd dc 
^úíhirütçâo 

c Plân lÊ
íncnto qtr toÍrE a3 pÍlvlêíldar n6calaÍrla! parr s lr€qJÉo dôtta poí-

Ha.
AÍügo 3t. Elb Poífltia êof! ür rigú nr dltt tb tua pntrücaçto.

lrügo a' . Re\rogsm - tc aa dilpodçõÉ an contrarlo.

REGISTRA§E

PUBUC"A§E

CÜTPRÂ§E.

GABIT{ETE DO PREFEIÍO

EI: 0l DE JAI{EIRO DE 20rl'l

JOSE ARIf,ÀTEIA VIÉIRA ALVES PREFEITO XUNICIPÂL

ANEXO II

DO ETXTAL DÉ COXVOCÂç,IO rF mrruat.
í. - PÍ! tqnf polsa, o carúidato devÊrá Epílsentâr doo.úncírt!çào (o.i-
glnd ou lt[ocóíia auüntcada) qua compÍow:

.) CoÍoFott!Íiê & Elco,eE8.leJPÍ*€Cubltos !)dgldo3 pã.. o cãrgo.

rprÉcrdsdo rÍn vi! dlolld ê btocoíie oo cópl. auiênücada Gm c!ít&io:

i'-- j. _



P.M§;''! r

4 dâ Janêlro de 2@1 . Jomsl Oídsl Elêlónlco dos Municlplos do Estado de Mato Gm88o . ANO XVI I N' 3.638

RcglstrEdE na têcÍEle.ia dc Adminilu!Éo c PlEnêjlmeÍÍo c Róllc8d8
pa rlk!çâo §r locd dc co&rÍrE, conbmc n8 leglslaÉo cín vigoí,

PREFEITURA'RECURSOS HU ANOS
PORTAi|Â N.. 003Í202í.

PREFErnJRÁ/RECURSOS HUfANOS
PORÍARIA N.. @202r.

DE: 0l DE JA}IEIRO DE 202í .

JGE ARI TEA lrlERA ALVES, Prr to l,tchC dG Srnio Antoílo
do L!3t!, Eírdo dê Mío Grclto, no uEo dG rüâs euibulç6€! lêgals.

RE§OLVE;

Arügú ío - NO EA e §.. CIáUDILENE OLÍt ElRÂ SÂ!{IO8, psIs re3-
poÍrdrÍ p€lo c!.!o d. SECREÍÂR|O DE EDUCAçÂO E CULTURA dêst.
Pre,tblüra. confurra Lrl MuÍ{chd n'E0&i1020 de l3 de ouh.ô.o 2020.

\- &üCc 2r.. D.hítÍirr 8 Secrctdâ iârl4sl de AdlinisbsÉo ê Ptsneia-
tElio qlE toír a! paovtdldas necclráÍlE3 pâla 6 lxêçrlçáo destr poÍ-
E!.
Arügo f - E3t! hàri! €íúa rm vlgú rla dlta de tu! Flulc8çáo,

Ar$o a' - Rürogsn - t er dLpodç663 €{lt canütío.

NEGEÍRA§E

PUBIJCA€E

CUIPRA§E

GABINETE DO PREFEÍÍO

EX: 0'l DE JAIiEIRO DE 2021

JO8! AR ATEA VIIIRA ALVES PREFSIO IUNICIPÂL

Relhlnds lÉcÍôtr.L rh Adirirb8sÉo o Plen€l.nê!{o e R.ôll€.ds
pq dba4áo rm locel & cdrtÉ, coífumr n8 hgtlrÉo ün vigor,

PREFEMJRÁ,/RECURSOS HU AI{OS
poRTARIA t{. (xl11202í.

DE: 0í DE JÂNEIRO DE 202í.

diüio.nuicip8l.oígrnuamm. !r â y.aÍnm.oí!.bf 313

FL5 BT

JOSE ARIIATEIA VIEIRA ALVEA, P!âísito Mur{dpd & Slnio AntoÍIo
do Lcab. Btado dc lrío gcro, no uro dô Eu!8 !ühlçõcE h0aE.

RESOLVE;

Àügo í' . NOlrElÂ o §'. IARCOS DA 3ILVA ALlrErS, p!ô rclpoodGí
pCo cargo & SECREIÁRIO DE SAÚDE dosl! Plrílhn8, conftííE o Lel
Mrllldpal Íf 808/2m0 ds í3 dê oúúÍo 2020.

&üeo 2i - meídnaÍ r Socírtüi! Muridpd d! Atrnküaçao s Phnqâ.
ÍÍr€Íto qus tonc as provldàlda8 ÍEoc8tárlm para a cxãuÉo dêsts poí-
taÍtâ.

Aldgo lt - Esb Pqtaí! o.úa cm úgü na dsta do 3ur p!Êtrcação.

Alüilo a' - Rs.rooa,Il - !r Es dapoi$cr an conddo.

REOI8TNA§E

PUBIJCA§E

CUf,PRA§E.

GAANãE DO PREFEITO

E* OI OÉJA EIRO DE 2@í

JOSE âflXATEIA VIERA ALVES PREFEIÍO f,UTIICIPAL

Rêgilbada n8 rcdEtsria & Âdn*i!üaçáo r PlanqÊíEírto ê Puhlceda
po.8fir8Éo em loral d. coltmc, coÍíoÍma nr hgiírgáo rm vigor.

PREFElTlJRÂ,'RECURSOS HUUÂTIOS
PORTARIÀ lf. 005n02í.

DE: 0l DE JAIEIRO OE 2021.

JOSE ARI ÂTEIA VIEIR AVEq PÍtíHb MuddDÊl ê Ssnto AÍúoÍ{o
do Lé!, Est8do dê Mrto GÍB!o, m uso de J/s stüsiçóG! hgals,

RE90LVE;

Arügo í'- NOMEIA o §". EDEIX R IENEOASSI, plÍa Espoírd€í p€lo

caígo & SECRETARTO DE V|AçÃO, OBRÂS E SEnMçOS ÚBUCOS
deltr PÍrÊlt r, coííqtrE Ld irlr|lc&ql Ír. ArElzüm ê 13 rh ouürtro
20m.

Arüeo ,1. - OciêírúraÍ. ScÍrdsria Mrdchrl dr &trÉnâÉo ê PlüC!-
mêdo que torE aB píü,idàrcjlc n€c'ssári prrr 8 6Íe{&ao d€slE poa-

t!í.,
Arülo í,. - Est Portlll! €'lür cm úgÇ na dat' de EUâ goôícaçáo.

&ügo a' . R€r/ogam - 8ê 8! drpoôlçõ€3 €ÍÍr coríÉrio.

REGATRA§E

PUBUCA§E

CUIIPRA.SE.

GAAü{ETE DO PREFEIÍO

Ef: Oí DE JANEIRO OE 2O2I

JOSE ARIIAÍEIA VIERA ALVES PREFETO TUI{ICIPAL

Rêgldnda na secíEt t8 de AúrúlrúaÉo à ãanqsmcílo a Pubücsda
po. alh.Éo €fli local dc cod.m.. coílft.nta na LgLlrçto fii úgq.

DE: 0í DE JA,{EIRO DE zqlí .

JOSE AflIAIEA \rElRA AL\rES, mío Mr.nidpsl dê Slí1lo Anúorlo
do L€ab, Ed8do de Mío GÍoaro, Ílo rrao dq luas gúbulçócl lcg8a.

RESOLVET

Ardgo t'. NO EIA o 6l.. EDER LUE DE CAIIIRO, püa ]! poítdGí pdo
qro & SEG-REÍÁR|o DE ÂGRTCULTURA TU$SIíO E UEO ÂrtlBtEt$
]E dG!t! PnfrltJrE, aonfoírna Lêi Mrnldpalrf 80E2020 do '13 de outJbío
zgD.

lrügo ?. D.rürúre r Sccírtds Muí dpal dr Âdnfiútdo ê Pbnqs.
mar{o qtt Em aE píot ldêndla ncoêaa&fü psrs 8 Gxeaçao êrb poí-
tarla.

Arüfo !l - E!t! Po.bÍi! cí{Í! cm úü m dat! dc au! pllüncrçáo.

Ârügo a. - R6rogan - !a a! db0o3lçôa3 axtr coíffiÍlo.

REGISTM€E
v puauctsE

CUIPiÁ^9E.

GÂBI ETE DO PREFEITO

EI;0l DEJ tlElRO DE 2ült
JqBÊ ARIIIAÍEA VIERA ÂLVES PREFãÍO IUNICIPAL

Rr0ffia Íta l.sEtrN. & Atrfialbâçâo o Pla,lêll,lleoto o Àdtcede
po. alb(t$o qr baal & coaüJnte, coolb'ltr m lêglCâÉo fl! ügor.

Assinado DigitBlmente

PEEFEIIURANECURSOA HUf,A OS
PORÍARIA r{., 000:t02í.

OE: 0l OE JA}IEIRO DE 20ilt.

JOSE AruIArElA VIEIRÂ Al. E, Prctrto Murtdp.l dê Ssdo tutodo
do L€!te, Est do de Mdo eosso. no uso dc aJla riihr:Éaa lG0Eb,

RESOLVEi

&ügo 'l'- NOMEIA a sl'. ROSAXI LEtlBoÂSSl ALVES, pa.! rrlpúlder
pdo cs.go dê SECRETÁRp DE ASSTSTÊNC|A E AÇÁo SoctÂL de§lâ
PÍeÍeiu,ra, contoíÍÍlê Ld Mlr c$aln'E0E/2ü10 de í3 dê ou!.rbío ãI20.



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

P.lI-S-n-L
Ft5 ilT
,it,ERuâ Primevera. 959 - Jardim Bem ViveÍ

04217362/0001-90 Exercicio

Emissâo

2021

12t04t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
\- de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública,

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 297
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.302.5018.2168.00003.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

r- Fonte de Recurcos :0.1.0?0
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 22t.722,35

n

Izaia
cRC- c076221

Sitva
005T

CPF: 3ta.266.46t-2O

Atenciosamente,

Coord ade

W
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 038/202 I

DA: SECRETARIAMUMCIPAL DE SAÚDE
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXCELENTÍSSIMO SR.

-.iJ-;

Solicito
procedimento
exclusivo para
Municipal de

ossa

2021.

MARCOS DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde
Poíaria no. 001/2021 de 0l/01,2021
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TERMO DE REFERÊruCIE

1. DO OBJETO:

1.1 Aquisição de materiais de limpeza exclusivo para uso no pronto atendimento, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.í Aquisição de materiais de limpeza para uso exclusivo do pronto atendimento, pois este
é o que mais demanda o uso desses materiais, haja vista o fluxo de pessoas que utilizam
destes serviços.

2.2 A Aquisição por meio de dispensa fez-se necessária em razáo do tempo pela compra,
pois há um processo licitatório em andamento que atenderá perfeitamente as necessidades
deste, bem como as necessidades das demais secretarias.

3. ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS:

4. DO RECEBTMENTO E ACETTAÇAO:

4.1 Os objetos serão recebidos em caráter provisório, para inspeção de conformidade,
certificação de qualidade exigida, se está em perfeito funcionamento ou conseÍvaÇão.

ITEM COD. TCE pEscRrcÃo QTD

1 00056772 PAPEL TOALHA . TOALHAS INTERFOLHADAS,
COR BRANCA, FOLHA SIMPLES ALTA
QUALIDADE, GOFRADO

UND 480

2 49111-0 ÁGUA SANITARIA - SoLUCAO AQUOSA, A BASE
DE HIPOCLORITO SODIO OU CALCIO, FRASCO
PLASTICO, 2O/OP P A 2,5O/OP P

UND 204

J 335740-6 ALCOOL ETILICO - COM TEOR ALCOOLICO DE
70 GL, HIDRATADO, LIQUIDO, EMBALADO EM
FRASCO PLASTICO RESISTENTE CONTENDO 01
LITRO

UND 204

4 36567-0 UND 50

5 223433-5 DETERGENTE . SUPERCONCENTRADO,
SOLUBILIDADE RAPIDA E COMPLETA EM ÁGUA,
COM TENSOATIVO BIODEGRADAVEL,
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, PH 7,5,
ACONDICIONADAO EM EMBALAGEM COM
500M1, AROMA DE MAÇÂ, COM NUMERO DO
LOTE, DATA DA FABRICACAOA/ALIDADE E
PROCEDENCIA.

UND

UND

SABONETE - LIQUIDO, NEUTRO, HIDRATANTE,
ACONDICIONADO EM RECIPIENTE
APROPRIADO 365M1

48
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4.2 Em caso de não conformidade, seja pela qualidade exigida, não conformidade e não
estando em conformidade, seja por qualquer motivo, os objetos serão recusados, devendo
ser trocados sem qualquer onerar qualquer ônus para a contratante.

4.3 O recebimento provisório será em prazo de 10 dias, para a devida inspeção pelo setor
e pessoa responsáveis, o qual serão indicados pela contratante.

4.4 A aceitação será realizada, após atestada a conformidade pelo fiscal responsável, não
obrigando a contratante a permanecer com os objetos definitivamente, caso esse venha a
apresentar problemas de fábrica e ou mau funcionamento, devendo a contratada substitui-
lo, nas mesmas condições do item

4.5 Os objetos deverão ser encaminhados a contratante, em suas embalagens originais,
sem qualquer tipo rasgo ou danos a mesma, apresentando total e perfeita lacração, não
apresentando menos sinal de violação, por garantia de qualidade e conservação.

S.OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:

5.1 - A empresa contratada Íicará obrigada a trocar, imediatamente, os objetos que vierem
a ser recusados, sem nenhüm custo adicional para a CONTRATANTE;

5.2 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
do fornecimento dos objetos, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega deles.

5.3 - Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam
causados à Contratante ou a terceiros.

5.4 - A Contratada deVe cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de
Referência, assumindo conio exclusúarhente seus oé ríscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto;

5.5 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administraçáo, em estrita observância das especificações do Termo de Referência,
acompanhado da respectiva nota fiscal coirstando detalhadamente as indicaçôes da marca,
fabricante, modelo, tipo, prócedência e prazo de garantia;

5.6 - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,
com uma versáo em português;

5.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

5.8 - Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo
máximo de 3 (três) dias, o produto com avarias ou defeitos;

5.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do
presente processo;

-t._J
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5.10 - Comunicar à Administraçáo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) oras que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

5.11 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6,2 - Acompanhar a entrega dos objetos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da
responsabilidade da Contratada, podendo rejeitáJos, mediante justificativa,

6.3 - Fornece as instruçÕes necessárias à entrega dos objetos e cumprir com os
pagamentos nas condiçôes dos preços pactuados;

6.4 - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade da contratada;

6.5 - lndicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega dos objetos.

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A:

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional programática 10.302.5018.2168 ManutenÇão e Encarqos com o Pronto Atendimento
Ficha 297
Despesa/fonte 3.3.90 30 Material de Consumo

8. DO PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objeto desta contrataçáo,
e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancária em nome da
Contratada, desde que esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada;

8.2 A Conkatada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, as certidÕes de
regularidade Íiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT,
Fundo de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota Íiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Conúatada para retificaçáo,
reabrindo-se em favor da Contratante o prazo para atesto e pagamento.

SANTO ANTONIO DO LESTE

5.1 3 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestaçáo de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

6. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

6."1 - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificaçÕes, prazos e demais
condições;
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9. PENALIDADES:

9.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na
entrega do material ou execução do serviço, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada
sujeita às sançÕes previstas na Lei 8.666/93 e demais legislação pertinente, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

10. DrsPosrÇÕES GERATS:

10.1 Em caso de eventualidades as quais requererem mais especificaçÕes, nas estes
Termo de Referência foi omisso, basear-se-á nas Leis e normas vigentes, cito ainda a Lei
Federal 8.666/93 e a Lei no 8.078, de't990, que tratam as normas para licitaçáo e código
do consumidor.

Santo Antônio do Leste, MÍ - 12 de abril de 2021.

SANTO ANTONIO DO LESTE

Marcos da Silva AIves
Secretaria de Saúde

Portaria 001/2021 de 01 de julho de 2021

GOWERNO'\^I.,JNICIPAL

I
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

I.O - DA FIJI\DAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o DecÍeto 9.412 de 18 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que ntio
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaçíÍo de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n'9.648, de 1998).

Considerando a necessidade da aquisição em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde,

conforme solicitação e j ustificativa:

2.0 -DO OBJETO

2.1. Aqúsição de materiais de limpeza exclusivo para ttso no pronto atendimento, visando atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

3.1 Aqúsição de materiais de limpeza para uso exclusivo do pronto atendimento, pois este é o que

mais demanda o uso desses materiais, haja vista o fluxo de pessoas que utilizam destes serviços.

3.2 A Aquisição por meio de dispensa fez-se necesúria em razão do tempo pela compra, pois há

um processo licitatório em andamento que atendeÉ perfeitamente as necessidades deste, bem como
as necessidades das demais secretarias.

12 de abril de202l.

MARCOS DA SILVA ALVES
Portaria 00 1202 I

de 0l de janeiro de 2021

Santo Antônio do Leste - MT,

A dispensa de licitação, tambem por consequênci4 toma possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compatível com o valor de meÍcado, segunda âvaliação préüa,
conforme dispõe a Lei 8.666/93, Art. 24, inciso II.'

ÁrL"21. E dispensivel a licitação :
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Reqúisição Responsável

00859/21 MARCOS DA SILVA ALVES
D6scriÉo

AOUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA

Poder

órgào

Selor Solicitant€

C€ntro do Custo

Placâ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Obsêrvaçào
AOUISIÇÀO DE MATERIAIS DE LIMPEZA EXCLUSIVO PARA USO NO PRONTO ATENDIMENTO , PARA ATENDER AS NECESSIDAOES OA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUOE

Itom Cód. PÍoduto Cód,TCE Dêscri9ão do Produto
D€scrição Detalhada do Produto

Unidade Qtdo Qtde Rec. C. Custo
Obsêrve9ào

1 00í.032.921 00056?72 PAPEL TOALHA-TOALHAS INTERFOLHADAS,COR BRÂNCA , FOLHA SIMPLES ALTA QUALIDADE, GOFRADO UNID 480 0 11

2 ooí.032.7E0 49íít"O AGUA SANITARIA-SOLUÇÁO AOUOSA, A BASE DE HTPOCLORTTO SODTO OU CALCIO , FRÂSCO , PLASTTCO RESTSTENT
E CONTENDO ,l L

UNID 204 0 11

3 004.003.227 3357404 ALCOOL ETILICO - COM TEOR ALCOOLICO DE 70 GL, HIDRATADO, LIQUIDO,EMBALAOO EM FRASCO PLASTICO RÊSlS
TENTE CONTENDO 01 LITRO

UNID 204 0 11

4 001.032.922 36s67.0 SABONETE -L|QU|DO, NEUTRO,HIDRATANTE ,ACONDICIONADO EM RECIPIENTE APROPRIADO 365 ML 0 11

5 00í.032.923 223433-5 DETERGENÍE - LIQUIDO SUPERCONCENTRÂDO 0 11

Presidente Secretário Almoxarifado

ãÊB-

(

Solicitação de Materiais / Serviços

Data

1210412021

uNto 50

uNto 48
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